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POR QUE PRECISO SABER DISSO?!

• GARANTIR QUE SUA DEMANDA SEJA
ATENDIDA

• NECESSIDADE DE ORGANIZAÇÃO E
PLANEJAMENTO

• TRANSPARÊNCIA (PORTAL NACIONAL DE
COMPRAS PÚBLICAS E SISTEMA ELETRÔNICO
DE INFORMAÇÕES)



BEC – Bolsa Eletrônica de Compras Compras.gov.br

Sistema do Estado de São Paulo
Catálogo de bens que utilizamos na USP

Sistema Federal
Catálogo de bens próprio



Portal Nacional de Contratações PúblicasProcesso Físico



Portal Nacional de Contratações Públicas



Como atuaremos em 2024?

Temos que considerar:

• Início das compras em maio

• Não há Plano de Contratação Anual
estabelecido para 2024 (registrado em 2023)

• Necessidade de planejamento e organização
das compras



Como atuaremos em 2024?

• Informação por e-mail, sobre a CLASSE de materiais
ou serviços das próximas licitações

• Será estabelecido prazo para envio das demandas,
nestas CLASSES

• Somente UMA licitação por CLASSE no ano

• Necessário o planejamento e organização de todo o
Departamento e Setor Administrativo

• Será necessária atenção a comunicação/divulgação
interna, para acolhimento de todas as demandas



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
ADIANTAMENTOS:

Utilizados SOMENTE em caso de urgência, ou seja, necessidades imprevistas e imediatas.
Consultar a Assistência Financeira, para confirmar se a demanda pode ser adquirida desta
forma.
Inserir a requisição e selecionar a opção “Adiantamento”.



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Aquisições de materiais ou serviços, das quais o valor estimado da demanda na UNIDADE,
considerando uma mesma CLASSE, seja inferior a R$59.906,02.

Considerem que:

• O OBJETIVO É REDUZIR A QUANTIDADE DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS DO
PLANEJAMENTO DAS DEMANDAS.

• NÃO HÁ UM PCA DE 2023, COM AS DEMANDAS PARA 2024.

• NÃO HÁ COMO SABER SE HAVERÁ MAIS OU MENOS DEMANDA PARA DETERMINADA CLASSE
ESTE ANO.

• NÃO HÁ COMO SABER SE SUA DEMANDA TERÁ PROSSEGUIMENTO COMO DISPENSA DE
LICITAÇÃO OU PREGÃO, OU OUTRA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, ATÉ RECEBERMOS AS
DEMANDAS DE TODOS OS SETORES E DEPARTAMENTOS DA UNIDADE.

• SEMPRE CONSIDEREM QUE AS DEMANDAS SERÃO CONTRATADAS ATRAVÉS DE LICITAÇÃO.



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Todos os campos devem ser preenchidos. Incluindo Estudo Técnico Preliminar (ETP), Análise de 
Risco (ARP) e Termo de Referência (TRP).



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Atenção: as Dispensas de Licitação deverão ocorrer, prioritariamente, através do Compras.gov.
Por isso, é necessário o preenchimento correto de todos os campos, com atenção ao Termo de 
Referência.

Modelos de termo de referência estão publicados no site do Departamento de Administração da 
USP:

https://da.reitoria.usp.br/informes-sobre-a-nllc/instrumentos-de-contratacao-direta/

https://da.reitoria.usp.br/informes-sobre-a-nllc/instrumentos-de-contratacao-direta/


ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Quando inserir a requisição no sistema: a qualquer momento, considerando ao menos 30 dias
para tramitação no Serviço de Licitações. Enviar o número da requisição, por e-mail, para
atfn@usp.br

Preenchimento e anexos: todos os campos devem ser preenchidos, anexando ainda os
documentos obrigatórios para aquisições do tipo Inexigibilidade de Licitação.

Quando a demanda terá prosseguimento:
• Curso, palestra, inscrição, etc., com data determinada: o procedimento será iniciado 30 dias

antes do evento;
• Contratação de artistas ou profissionais especializados: o procedimento será iniciado 30 dias

antes da data determinada para a atuação destes profissionais.
• Aquisição de equipamentos ou serviços exclusivos: havendo indicação de data limite para o

recebimento do material/serviço e justificativa para a urgência, a aquisição terá prioridade.
Do contrário, a requisição terá andamento conforme o planejamento do Serviço de Licitações
e Assistência Financeira. Considerar ao menos 30 dias para tramitações, mais o prazo de
entrega estimado pelo fornecedor.

Consulte o SVLICIT ou a ATFN e confirme se a demanda se trata de inexigibilidade de licitação. 



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Quando é inviável a competição, é obrigatório justificar o procedimento, assim como comprovar
o motivo da inviabilidade da competição e o preço de mercado.

Roteiros e modelos de termo de referência estão publicados no site da Procuradoria Geral da
USP:
https://pgusp.usp.br/documentos-raiz/documentos-licitacoes-e-contratos-
administrativos/roteiros-modelos-e-minutas-lei-14-133-2021/

Documentos adicionais, que devem ser anexados na requisição:

Justificativas:
• Do interesse público
• Da escolha do produto ou serviço, para atendimento do interesse público
• Manifestação técnica que demonstre a inviabilidade de competição
• Da escolha do fornecedor no caso de exclusividade de fornecimento: atestado, contrato ou

declaração de exclusividade
• Da justificativa de preços

https://pgusp.usp.br/documentos-raiz/documentos-licitacoes-e-contratos-administrativos/roteiros-modelos-e-minutas-lei-14-133-2021/


ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Documentos adicionais, que devem ser anexados na requisição:

Demonstração do preço de mercado:

• Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item nos sistemas oficiais
do governo;

• Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 ano anterior à data de pesquisa;

• Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência aprovada pelo
Poder Executivo federal ou estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, com antecedência de 6 meses da data de divulgação do aviso de contratação direta;

• Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou bases do Estado de São Paulo,
com datas compreendidas no período de até 1 ano, anterior à data de divulgação do aviso de
contratação direta.



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Documentos adicionais, que devem ser anexados na requisição:

Proposta Comercial:

• Informações do fornecedor: razão social, endereço, contatos

• Informações de prazos: de validade da proposta, de entrega, de garantia, etc.

• Informações de pagamento: formas de pagamento, dados bancários, prazos, etc.

• Informações do material/serviço ofertado: de forma detalhada e, no caso de venda de 
material, apresentar o catálogo técnico-ilustrativo.

Atenção: outros documentos poderão ser solicitados, dependendo da demanda específica, ou
para adequações do material recebido. A aquisição só terá andamento, quando a documentação
estiver completa e em condições adequadas.



ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Modelos de termo de referência estão publicados no site do Departamento de Administração da 
USP:
https://pgusp.usp.br/documentos-raiz/documentos-licitacoes-e-contratos-
administrativos/roteiros-modelos-e-minutas-lei-14-133-2021/

https://pgusp.usp.br/documentos-raiz/documentos-licitacoes-e-contratos-administrativos/roteiros-modelos-e-minutas-lei-14-133-2021/


ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024
PREGÃO ELETRÔNICO:

É a modalidade utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns: aqueles que podem ser 
objetivamente descritos no edital, por meio de especificações usuais do mercado, com o apoio 
ou não de imagens, figuras ou tabelas.

Previsão de pregões em 2024, por classe de material:

• Computadores (microcomputadores, notebooks, all in ones)
• Peças e acessórios para computadores (monitores, mouses, teclados, peças, cabos, etc.)
• Condicionadores de ar
• Alimentação para animais, aves e peixes
• Fertilizantes e defensivos agrícolas
• Mobiliários de escritório
• Reagentes
• Vidrarias e insumos para laboratórios
• Equipamentos de projeção (projetor, televisor, tela de projeção, etc.)
• Eletrodomésticos (estes possuem várias classes, mas serão agrupados numa só licitação)
• Todas as classes relacionadas no catálogo do Almoxarifado (artigos de higiene pessoal, 

produtos e utensílios de limpeza, material de escritório, elétricos, hidráulicos, etc.)



PREGÃO ELETRÔNICO:

É a modalidade utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns: aqueles que podem ser 
objetivamente descritos no edital, por meio de especificações usuais do mercado, com o apoio 
ou não de imagens, figuras ou tabelas.

Previsão de pregões em 2024, por classe de serviço:

• Serviços de licença de software
• Serviço de manutenção de elevadores
• Serviço de fretamento de ônibus e vans
• Serviço de dedetização
• Serviço de locação de containers
• Serviço de manutenção de bebedouros

**Novas licitações serão planejadas, conforme verificada a demanda em outras classes.**

ORIENTAÇÕES PARA REQUISIÇÕES EM 2024



PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):

Preencher todos os campos, com o maior detalhamento
possível.

Separadas por CLASSE de materiais ou serviços.

Exigir o apoio do demandante, para preenchimento dos
campos obrigatórios, principalmente dos que justificam
as contratações.



É obrigatório submeter as demandas às áreas técnicas, para revisão e orientação, para
contratações de:

• Informática: materiais, equipamentos, peças e insumos relacionados à Tecnologia da
Informação;

• Condicionadores de ar: aquisição, instalação e manutenção;

• Audiovisual: equipamentos, peças e serviços relacionados;

• Laboratórios: reagentes, equipamentos, materiais e serviços;

• Alimentação animal: milho, soja, farelo de soja, rações em geral;

• Equipamentos e insumos aquícolas: maquinas, ferramentas, peças, herbicidas, fungicidas,
entre outros e serviços relacionados;

• Infraestrutura e manutenção: obras, reformas, ferramentas, materiais elétricos, hidráulicos,
etc.

PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):



PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):

Estudo Técnico Preliminar:

• É obrigatório para todas as demandas, exceto nos casos de ADIANTAMENTO E ADITAMENTO

• Em 2024, é obrigatório anexar a PESQUISA DE PREÇOS

• A exceção será somente para itens padronizados pelas áreas técnicas, as quais atuarão junto
ao Serviço de Licitações no agrupamento dos itens, dos detalhamentos adicionais e pesquisa
de preços

Roteiro para preenchimento do ETP, disponibilizado pelo Departamento de Administração da
CODAGE-USP:

https://da-arquivos.webhostusp.sti.usp.br/arquivos/NLLC/Demanda_Compra/2_-
_Estudo_Tecnico_Preliminar_-_ETP

https://da-arquivos.webhostusp.sti.usp.br/arquivos/NLLC/Demanda_Compra/2_-_Estudo_Tecnico_Preliminar_-_ETP


PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):
Termo de Referência:

• É obrigatório para todas as demandas, exceto nos casos de ADIANTAMENTO E ADITAMENTO

• O Termo de Referência (TR) é a informação completa do material ou serviço pretendido.

• Os itens padronizados pelas áreas técnicas, também terão um Termo de Referência
padronizado que deverá ser inserido nas demandas.

Roteiro para preenchimento e modelo de TR, disponibilizado pelo Departamento de
Administração da CODAGE-USP:

https://da.reitoria.usp.br/informes-sobre-a-nllc/instrumentos-da-modalidade-pregao/

https://da.reitoria.usp.br/informes-sobre-a-nllc/instrumentos-da-modalidade-pregao/


PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):

Escolha dos Itens:

• Os bens da BEC ainda permanecem no catálogo dos sistemas USP

• Escolher o descritivo mais próximo do material/serviço pretendido

• Realizar o detalhamento no Termo de Referência

• Não cadastrar novos itens na BEC

• Para prosseguir com a compra eletrônica, o comprador irá selecionar
um bem próximo ao descrito no Termo de Referência, no catálogo do
Compras.gov.



Descritivo no Catálogo BEC Descritivo no Catálogo Compras.gov

Os descritivos no Compras.gov são mais 
sucintos.

Todo o detalhamento necessário deve ser 
realizado no Termo de Referência!



PREENCHIMENTO DA REQUISIÇÃO (DEMANDA):

Pesquisa de Preços:

• Não será possível atender toda a demanda da ESALQ, sem a colaboração dos
requisitantes/demandantes

• É necessário que anexem pesquisas de preços para as demandas, exceto para demandas com
itens padronizados nas áreas técnicas

• Deverão anexar as pesquisas na requisição (demanda), na aba ETP, no campo VI.

Informações e regras para pesquisa de preços:
https://da.reitoria.usp.br/modelos-e-instrucoes/pesquisa-de-precos/

https://da.reitoria.usp.br/modelos-e-instrucoes/pesquisa-de-precos/


Prazo não atendido:
a) Caso haja um grupo de requisições de mesma “classe” em

andamento: a compra seguirá sem a requisição
incompleta. Caso seja regularizada posteriormente,
poderá solicitar o ADITAMENTO (acréscimo) da compra. O
pedido e a viabilidade do aditamento serão analisados.

b) Caso não haja um grupo de requisições de mesma
“classe” em andamento: a requisição deverá ser excluída.
Gerar uma nova requisição quando tiverem todas as
informações necessárias.

Requisições incompletas ou com informações conflitantes serão 
devolvidas para correção!

Prazo para correção: o comprador informará o prazo para correção, 
que não atrapalhe o andamento da compra.



Dúvidas ou esclarecimentos:
licitacoes.esalq@usp.br ou panariello@usp.br

Somos todos responsáveis pelo procedimento de aquisição, desde a 
demanda até o recebimento do material.

Todos precisam colaborar para seu bom desenvolvimento e 
cumprimento da legislação.

Obrigada!

mailto:licitacoes.esalq@usp.br
mailto:panariello@usp.br

